
Erro 203 (Sefaz) - Emissor não habilitado para emissão de NFC-e
Não consegue transmitir notas.
Não consegue realizar vendas.
Notas rejeitadas.

Rejeição 203 (Sefaz) - Emissor não habilitado para emissão de NFC-e

Nesse caso é necessário realizar uma consulta do CNPJ da loja nos seguintes sites:  ou , pois a loja não deve estar habilitada para emissão de http://www.sintegra.gov.br/ https://www.sefaz.rs.gov.br/NFE/NFE-CCC.aspx
notas ou com alguma outra pendência na Sefaz, impedindo de emitir notas.

Na imagem abaixo foi feito a consulta dessa loja na qual não estava habilitada para emissão de notas. Se for esse o caso é necessário que o cliente faça a normalização junto a Sefaz.

http://www.sintegra.gov.br/
https://www.sefaz.rs.gov.br/NFE/NFE-CCC.aspx


Está com alguma dúvida?

Consulte todos nossos guias na busca de nossa página principal .clicando aqui

https://share.linx.com.br/display/FOOD/LINX+FOOD+SERVICE+-+DEGUST
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